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A ação penal pública nos crimes de lesão corporal leve na 
Lei Maria da Penha 

 
José Batista Dos Santos Junior1 

 
 
Resumo: 
De acordo com a Organização Mundial da Saúde (2002), a faixa etária mais vulnerável 
a sofrer violência doméstica está entre idades de 15 (quinze) a 40 (quarenta) anos. 
No presente trabalho, foram abordados alguns aspectos da violência doméstica em 
geral, a partir de um sucinto histórico a respeito do problema e também da criação da 
lei n. 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, bem como sobre algumas 
mudanças processuais penais decorrentes da criação da referida lei. Este trabalho 
tem como objetivo analisar o comportamento do crime de lesão corporal menor 
definido por violência doméstica após a introdução da Lei Maria da Penha. O 
enquadramento histórico desta lei está amparado na sua constituição, e propõe o 
conceito de violência doméstica contra a mulher, bem como as inovações contidas 
neste novo diploma normativo. Posteriormente, para melhor compreensão deste 
tópico, este é o qualificativo para o crime de lesão corporal leve e violência doméstica. 
Portanto, é discutida a questão do contencioso criminal no crime de arte. O objetivo 
do legislador é apenas evitar que as instituições ditas descriminalizadas nele contidas 
sejam aplicadas em casos de violência de gênero. 
 
Palavras-chave: Lesão corporal. Violência doméstica. Ação penal. Lei Maria da 
Penha. 
  
 
Abstract: 
According to the World Health Organization (2002), the age group most vulnerable to 
domestic violence is between 15 (fifteen) and 40 (40) years of age. In the present work, 
some aspects of domestic violence in general, such as its history, will be addressed, 
as well as a number of draft laws prior to the creation of Law 11.340, the creation of 
the law known as Maria da Penha, and finally some criminal procedural changes 
resulting from creation of the law 11.340. This work aims to analyze the behavior of 
the crime of minor bodily injury defined by domestic violence after the introduction of 
the Maria da Penha Law. The historical framework of this law is supported by its 
constitution, and proposes the concept of domestic violence against women, as well 
as the innovations contained in this new normative law. Subsequently, for a better 
understanding of this topic, this is the qualifier for the crime of minor bodily injury and 
domestic violence. Finally, the issue of criminal litigation in art crime is discussed. The 
legislature's objective is only to prevent the so-called decriminalized institutions 
contained therein from being applied in cases of gender-based violence. 
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